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MINUTA DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026/SEMU/PA 
PAE nº 2026/2197764 

RESUMO 

 
PROMOTOR 

Estado do Pará | Secretaria de Estado das Mulheres – SEMU/PA 

CNPJ nº 50.008.131/0001-93 

 
OBJETO 

2026/2197764. 

 

MÉTODO DE DISPUTA 

☒ Aberto 

☐ Aberto e fechado 

☐ Fechado e aberto 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

☒ Menor Preço Global para o Lote 

☐ Maior desconto 
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ENTREGA 

Forma Conforme ordem de fornecimento. 

Prazo 
Será realizada após recebimento da ordem de serviço, em até 15 (quinze) dias. 

 

Local Secretaria de Estado das Mulheres do Estado do Pará, Av. Governador José Malcher, 
2803-A, cep 66090-10, no horário das 08:00h às 17:00h 

 

VALOR TOTAL 

R$ 91.406,16 (noventa e um mil, quatrocentos e seis reais, dezesseis centavos). 

REAJUSTE 

Índice 
☒ IPCA ☐ INCC ☐ Outro: (sigla) 

☐ INPC ☐ IGPM 

Perí-
odo 

A cada 12 meses, a contar de 18/MAIO/2026. Tendo como base para o reajuste a 
data do orçamento estimado. 

PAGAMENTO 

Forma Ordem bancária. 

Prazo 
30 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal 
do contrato. 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data 03/06/2026. 

Hora 09:00. 

 
Local https://www.gov.br/compras/pt-br  
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REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO 

CLÁUSULA 1 

Promotor do pregão 

O PROMOTOR deste pregão é o ESTADO DO PARÁ, por intermédio da Secretaria de Es-
tado das Mulheres, CNPJ nº 50.008.131/0001-93, com sede na Av. Gov. José Malcher, 
2803 - A - São Brás, Belém - PA, 66090-100, neste ato representado pela Sra. Cleide 
Amorim, Secretária-Adjunta de Estado das Mulheres. 
 

CLÁUSULA 2 

Fundamento legal 

A presente licitação será realizada por meio de PREGÃO ELETRÔNICO e observará a Lei 
Federal nº 14.133/21, Decreto Estadual nº 2.940/23, Decreto Estadual nº 3.037, de 25 de 
abril de 2023 e Lei Complementar Federal nº 123/06, Portaria nº 67/2026-SEMU, de 11 
de fevereiro de 2026 que designa Agentes de contratação e Equipe de Apoio, demais nor-
mas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital. 

CLÁUSULA 3 

Objeto 

3.1 O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA 
FIXA EM REGIME DE COMODATO VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS NO PRÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS MU-
LHERES/PA, conforme descrito no Termo de Referência (TR), o qual ADERE a este 
documento para todos os fins. 

3.2 Os produtos a serem licitados é o presente no lote único descritos no TR: 

Lote Item Descrição Código Unidade Quant. V. Unitário 
V. Total  
Mensal 

V. Total 
Anual 

1 1 

LICENÇAS DE 
RAMAL 

• PERMITIR 
USO SIMULTÂ-
NEO DE ATÉ 5 
DISPOSITIVOS 
(TELEFONE IP 

Não 
identifi-

cado 

 
Und/Mês 

 
40 

 
R$ 34,85 

 
 R$ 1.394,00 

 
 

 
 
R$ 16.728,00 
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E/OU 
SOFTPHONE). 
• CONFERÊN-
CIA DE VOZ 
COM ATÉ 3 

PARTICIPAN-
TES INTERNOS 
E/OU EXTER-

NOS. 
• SUPORTE A 
DESVIO DE 
CHAMADAS 

(INCONDICIO-
NAL, 

OCUPADO, 
NÃO ATEN-

DIDO E 
INDISPONÍ-

VEL). 
• CRIAÇÃO DE 

GRUPOS DE 
ATENDI-
MENTO E 

TRANSFERÊN-
CIA DE 

CHAMADAS. 
• IDENTIFICA-

ÇÃO DE 
CHAMADAS 

(BINA) E BLO-
QUEIO DE 

CHAMADAS 
ESPECÍFICAS. 
• CADEADO 

ELETRÔNICO 
E REDISCA-

GEM DE 
CHAMADAS 
PERDIDAS. 

• NÃO SERÃO 
ACEITAS SO-
LUÇÕES OU 

SISTEMAS BA-
SEADOS OU 
DERIVADOS 

DA SOLUÇÃO 
DE CÓDIGO 

ABERTO, 
COMO ASTE-

RISK E/OU 
FREESWITCH. 
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2 

LICENÇAS DE 
SOFTPHONE 

• BASEADO EM 
PROTOCOLO 

SIP, COMPATÍ-
VEL COM 

PABX EM NU-
VEM. 

• ATENDI-
MENTO DE 

LIGAÇÕES IN-
TERNAS E 

EXTERNAS. 
• CONFERÊN-

CIA DE ÁUDIO 
E VÍDEO COM 
ATÉ 100 PAR-
TICIPANTES. 

• COMPATÍVEL 
COM WIN-

DOWS 10, IOS 
15.5+ E AN-
DROID 8+. 

• SUPORTE A 
CODECS G.711, 

G.722, G.729, 
OPUS E H.264. 
• CRIPTOGRA-
FIA AES-256, 
SRTP COM 

HMACSHA1 E 
SUPORTE A 
TLS/SRTP. 

• PRESENÇA, 
CHAT, COM-

PARTILHAME
NTO DE TELA, 

QUADRO 
BRANCO E 

FUNDO VIR-
TUAL. 

• ACESSO VIA 
URL E PUBLI-

CAÇÃO EM 
APP STORE E 

GOOGLE 
PLAY. 

• O 
SOFTPHOME 
DEVERÁ SER 
DO MESMO 

Não 
identifi-

cado 
Und/Mês 40  R$ 20,70 R$ 828,00 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 9.936,00 
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FABRICANTE 
DO PABX. 

 3 

LICENÇAS DE 
ATENDI-
MENTO 

AUTOMÁTICO 
(URA) 

• SISTEMA DE 
AUTOATENDI-

MENTO 
ELETRÔNICO 
COM MENSA-

GEM DE 
BOASVINDAS. 
• MÍNIMO DE 5 

MENUS DE 
NAVEGAÇÃO 
E 2 NÍVEIS HI-
ERÁRQUICOS. 
• CONFIGURA-

ÇÃO VIA 
PORTAL DE 

ADMINISTRA-
ÇÃO. 

• DIFERENCIA-
ÇÃO DE 

MENUS POR 
HORÁRIO CO-

MERCIAL, 
PÓS-EXPEDI-

ENTE E 
FERIADOS. 
• POSSIBILI-

DADE DE 
UPLOAD E 

SUBSTITUI-
ÇÃO DE 

ÁUDIOS PER-
SONALIZADOS

. 

Não 
identifi-

cado 
Und/Mês 

 
1 

 
R$ 15,07 

 
R$ 15,07 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
R$ 180,84 

 4 

TELEFONE IP 
BÁSICO EM 
REGIME DE 
COMODATO 

• EQUIPAMEN-
TOS NOVOS, 

Não 
identifi-

cado 
Und/Mês 

 
30 

 
R$ 25,93 

 
R$ 777,90 

 
 

 
R$ 9.334,80 
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HOMOLOGA-
DOS PELA 
ANATEL. 

• COMPATÍ-
VEIS COM 
SISTEMA 

PABX EM NU-
VEM. 

• TELA MÍ-
NIMA DE 

192X48 PIXELS 
E SUPORTE A 
FONE DE OU-

VIDO EHS. 
• 10 TECLAS 

DE FUNÇÃO E 
4 PROGRAMÁ-

VEIS. 
• 2 PORTAS RJ-

45 GIGABIT 
COM SUPORTE 

POE (IEEE 
802.3AF). 

• SUPORTE A 
SIP, TLS, SRTP, 

HTTPS, QOS, 
VLAN E LLDP-

MED. 
• FONTE AC 

100V–240V IN-
CLUSA 

 5 

TELEFONE IP 
AVANÇADO 
EM REGIME 
DE COMO-

DATO 
• POSSUIR HO-
MOLOGAÇÃO 
DA ANATEL. 
• DEVE SER 

COMPATÍVEL 
COM O SIS-
TEMA DE 

TELEFONIA 
EM NUVEM. 

• DEVE PERMI-
TIR ACESSO A 
TODAS AS FA-
CILIDADES / 
FUNÇÕES DO 

Não 
identifi-

cado 

 
Und/Mês 

 
10 

 
R$ 111,25 

 
R$ 1.112,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 13.350,00 
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PABX EM NU-
VEM 

DESCRITAS 
NESTE TERMO 
DE REFERÊN-

CIA. 
• ÁUDIO HD 

NO ALTO-FA-
LANTE E NO 
MICROFONE. 
• TELA COLO-
RIDA DE NO 
MÍNIMO 2,8 

POLEGADAS 
(300 PIXELS DE 

LARGURA X 
220 PIXELS DE 

ALTURA). 
• DEVE POS-

SUIR NO 
MÍNIMO 30 TE-

CLAS 
PROGRAMÁ-
VEIS (DDS) 

PAGINÁVEIS 
COM LED IN-
DICADOR NO 

DISPLAY PRIN-
CIPAL OU NO 
SECUNDÁRIO. 

• DEVE POS-
SUIR NO 

MÍNIMO 12 LI-
NHAS SIP. 

• CONFERÊN-
CIA DE 6 VIAS. 

• ENTRADA 
PARA ATÉ 992 
CONTATOS EM 

LISTA TELE-
FÔNICA 
LOCAL. 

• DEVE POS-
SUIR 

IDENTIFICA-
DOR DE 

CHAMADAS. 
• SUPORTAR 
FONE DE OU-
VIDO SEM FIO 

EHS. 
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• SUPORTAR 
OS CODECS 

G.711A/U, 
G.726, G.729A, 
ILBC, G.722 E 

OPUS. 
• DEVE SUPOR-

TAR AS 
FUNCIONALI-

DADES DE 
AEC, VAD, 

CNG, BNE, NR, 
AGC, PLC. • 

DEVE POSSUIR 
6 TECLAS DE 
FUNÇÃO (RE-
TER/MWI/ENC

AMI-
NHAR/CONFER
ÊNCIA/REDIS-
CAGEM/HEAD

SET). 
• DEVE POS-

SUIR 3 TECLAS 
DE LINHAS 
COM LED. 

• DEVE POS-
SUIR PORTA 

USB 2.0. 
• SUPORTAR 
DOIS ÂNGU-

LOS 
AJUSTÁVEIS E 
INSTALAÇÃO 
EM PAREDE. 
• DEVE POS-

SUIR 02 
INTERFACES 

DE REDE RJ-45 
10/100/1000 

PARA CONE-
XÃO DE 

DESKTOP E 
CONECTIVI-

DADE COM A 
REDE LAN. 

• FUNÇÃO POE 
(IEEE 802.3 

AF). 
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• SUPORTE 
AOS PROTO-
COLOS SIP2.0 
OVER UDP, 
RTP, STUN, 
TLS, IPV6, 

LLDP, PPPOE, 
QOS, 802.1X, 
L2TP, OPEN-
VPN, SNTP, 
FTP/TFTP, 

HTTP/HTTPS, 
TCP, RTCP, 

SRTP, DHCP. 
• DEVEM SER 
FORNECIDOS 
COM FONTE 
DE ALIMEN-
TAÇÃO AC 
100V-240V. 

 6 

SERVIÇO DE 
ASSINATURA 

STFC 
• LICENÇA VÁ-

LIDA DA 
ANATEL PARA 

PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. 
• LIGAÇÕES 
ENTRE RA-
MAIS SEM 

LIMITE SIMUL-
TÂNEO. 

• DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE 90 
CANAIS PARA 
LIGAÇÕES EX-

TERNAS 
SIMULTÂ-

NEAS. 
• FORNECI-
MENTO DE 
NÚMEROS 

DDR PARA TO-
DOS OS 

RAMAIS. 
• POSSIBILI-

DADE DE 
PORTABILI-
DADE DOS 
NÚMEROS 

Não 
identifi-

cado 
Und/Mês 1 R$ 3.489,71 R$ 3.489,71 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 41.876,52 
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ATUAIS SEM 
CUSTO ADICI-

ONAL. 
• CHAMADAS 
LOCAIS E DE 
LONGA DIS-

TÂNCIA (FIXO-
FIXO E FIXO-

MÓVEL). 

Valor Global 
 R$           

7.617,18 
R$ 91.406,16 

 

3.3 A licitação observará o seguinte: 

☐ Item único; 

☐ Divisão em itens, conforme tabela do item 3.2 deste edital; 

☐ Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do TR, facul-
tando-se ao LICITANTE a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem; ou 

☒ Lote único, conforme tabela constante no TR, devendo o LICITANTE oferecer pro-
posta para todos os itens que o compõem.  

CLÁUSULA 4 

Condições para participar da licitação 

4.1 Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente creden-
ciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema 
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.  

4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no ca-
dastramento no SICAF até o 3º dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 

4.2 O LICITANTE se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como verdadeiras suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do PROMOTOR por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso. 
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4.3 É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos sistemas relacionados no item 4.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsá-
veis pela informação. 

4.4 A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item 4.1 poderá mo-
tivar a inabilitação do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item 
anterior.  

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as MEs, EPPs, para as sociedades coope-
rativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/21, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual (MEI), nos limites 
previstos da Lei Complementar Federal nº 123/06 e na Lei Estadual nº 8.417/16. 

4.6 Não poderão disputar esta licitação: 

a. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

c. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diri-
gente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação for para 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

d. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-
ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que atue na licitação ou fiscalização ou gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afini-
dade, até o terceiro grau; 

f. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 
6.404/76, concorrendo entre si; 

g. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de traba-
lho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos proibidos pela legislação trabalhista; 
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h. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa 
condição. 

4.7 É vedada a participação direta ou indireta de agente público do órgão ou entidade 
contratante na licitação ou da execução do contrato. 

4.8 Para o cumprimento do item anterior, deve-se observar situações que possam confi-
gurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria.  

4.9 O impedimento de que trata a alínea d do item 4.6 será também aplicado ao LICI-

TANTE que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com a intenção de 
evitar a aplicação da sanção que impede a participação na licitação, inclusive a sua con-
troladora, controlada ou coligada, desde que comprovada a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do LICITANTE. 

4.10 Desde que o órgão ou entidade julgue necessário para o atendimento da necessidade 
que motiva a contratação, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as alíneas b 
e c do item 4.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.11 As empresas integrantes do mesmo grupo econômico também são consideradas 
como autoras do projeto. 

4.12 O disposto nas alíneas b e c do item 4.6 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como obrigação do contratado a elaboração do projeto executivo. 

4.13 A proibição do item 4.7 também se aplica ao terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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CLÁUSULA 5 

Fases da licitação, apresentação da proposta e documentos de habilitação 

5.1 A licitação terá as seguintes fases: 

 

5.2 Os LICITANTES encaminharão por meio do sistema eletrônico as suas propostas com 
o preço ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edi-
tal, até a abertura da sessão pública. 

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o LICITANTE declarará em campo próprio que: 

a. Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções cole-
tivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
proposição e que preenche os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

b. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz; 

c. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

d. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e. Se o LICITANTE for organizado em cooperativa, declarará também que cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Apresentação 
das propostas Lances

Julgamento das 
propostasHabilitação
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5.4 As MEs, EPPs ou sociedade cooperativa deverão declarar, ainda, em campo corres-
pondente que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 
Federal nº 123/06 e podem usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto no art. 4º, §§ 1º ao 3º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4.1 Se houver item exclusivo para participação de ME e EPP, a 
marcação do campo “não” impedirá o prosseguimento na licitação 
para aquele item; 

5.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME e 
EPP, a marcação do campo “não” apenas impedirá que o LICITANTE 
se beneficie do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123/06, mesmo que ele seja ME, EPP ou sociedade cooperativa.  

5.5 A realização de declarações falsas nos itens 5.3 e 5.4 sujeitará o LICITANTE às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Edital. (caso tais declarações não estejam 
disponíveis no sistema, deverão ser elaboradas e anexadas juntamente com a documenta-
ção de habilitação).  

5.6 Os LICITANTES poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habili-
tação inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. 

5.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu-
mentos de habilitação pelo LICITANTE. A classificação ocorrerá somente depois dos 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de lances. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta dos LICITANTES convocados para apresen-
tação de propostas serão disponibilizados para acesso público após a fase de lances. 

5.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o LICITANTE poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastro da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

a. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em rela-
ção ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

b. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

5.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo LICITANTE durante a fase de disputa, sendo proibido: 

a. A inserção de lance em valor superior ao já registrado pelo LICITANTE no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 
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5.11 Caberá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o pro-
cesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela administração ou de sua desconexão. 

5.12 O LICITANTE deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

CLÁUSULA 6 

Preenchimento da proposta 

6.1 O LICITANTE deverá enviar sua proposta por meio do preenchimento dos seguintes 
campos no sistema eletrônico: 

a. 
☒ valor do item. 

☐ (percentual) desconto. 

b. Marca.  

c. Fabricante.  

d. Descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do TR. 

6.2 O LICITANTE está vinculado a todas as especificações do objeto feitas na proposta. 

6.3 Os valores propostos incluem todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e outros que incidam direta ou indiretamente na exe-
cução do objeto. 

6.4 Os preços ofertados na proposta inicial e na fase de lances serão de responsabilidade 
do LICITANTE e são inalteráveis, mesmo na hipótese de erro, omissão ou outro pretexto, 
salvo a hipótese do item 7.13. 

6.5 Nesta licitação, a ME e a EPP poderão se beneficiar do regime de tributação pelo 
Simples Nacional. 

6.6 A apresentação das propostas obrigar cumprir o que nelas estão contidas e em confor-
midade com o TR. 

6.7 Em virtude do compromisso previsto no item 6.6, o LICITANTE que apresenta pro-
posta está obrigado a executar o objeto licitado nos termos da proposta, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidades e qualida-
des adequadas à execução contratual, promovendo sua substituição, quando requerido. 
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6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.9 Os LICITANTES devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re-
gência de contratações públicas 

CLÁUSULA 7 

Abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances 

7.1 A abertura da presente licitação será realizada em sessão pública e eletrônica, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2 A proposta que identifique o LICITANTE será desclassificada.  

7.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompa-
nhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4 A não desclassificação da proposta não impede que ela seja julgada desclassificada, 
por ocasião de sua aceitação definitiva. 

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

7.6 Apenas as propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO 
e os LICITANTES. 

7.8 Iniciada a fase de lances, os LICITANTES deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro.  

7.9 O lance deverá ser ofertado do seguinte modo: 

7.9.1 Menor valor por item 

7.10 Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

7.11 O LICITANTE somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de des-
conto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério 
de julgamento deste edital. 

7.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances ofertados 
pelos LICITANTES será de R$1,00 (um real). 
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7.13 O LICITANTE poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de 15 segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexe-
quível. 

7.14 O procedimento observará modo de disputa adotado da seguinte forma: 

Modo de  
Disputa 

Regras 

☒ Aberto 

a. No modo de disputa aberto, os LICITANTES apresentarão lances pú-
blicos e sucessivos, com prorrogações. 

b. A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos 2 minutos da sessão pública. 

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a alínea 
anterior, será de 2 minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que hou-
ver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública se encerrará automaticamente e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

e. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clas-
sificada em 2º lugar for de pelo menos 5%, o PREGOEIRO, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. 

f. Após o reinício previsto na alínea anterior, os LICITANTES serão con-
vocados para apresentar lances intermediários. 

7.15 Após o término dos prazos estabelecidos no item 7.14, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente, por se tratar de critério de julgamento por menor 
preço de valores. 

7.16 Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em 1º lugar.  

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os LICITANTES serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do LICITANTE.  
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7.18 No caso de desconexão com o PREGOEIRO durante a etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos LICITANTES para a recepção dos 
lances.  

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO durar mais de 10 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da 
comunicação deste fato pelo PREGOEIRO aos LICITANTES, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

7.20 Caso o LICITANTE não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de MEs e EPPs, uma vez encer-
rada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as MEs e EPPs 
participantes, procedendo à comparação com os valores da 1ª colocada, se esta for em-
presa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de se aplicar o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123/06, regulamentada pela 
Lei Estadual nº 8.417/16. 

7.21.1 Nessas condições, as propostas de MEs e EPPs que se encon-
trarem na faixa de até 5% acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a 1ª colocada. 

7.21.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o di-
reito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da 1ª colocada, no prazo de 5 
minutos controlados pelo sistema, contados a partir comunicação au-
tomática para tanto. 

7.21.3 Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se ma-
nifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
LICITANTES ME e EPP que se encontrem naquele intervalo de 5% 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no item anterior. 

7.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs 
e EPPs que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens an-
teriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que 1º poderá apresentar melhor oferta. 

7.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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7.23 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será: 

  

Disputa final

Os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação.

Avaliação do desempenho contratual prévio

Deverão ser utilizados preferencialmente registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações contratuais prévias.

Desenvolvimento de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho

Conforme regulamento.

Desenvolvimento de 
programa de integridade

Conforme orientações dos órgãos de controle.
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7.24 Persistindo o empate, será assegurada preferência sucessivamente às: 

  

7.25 Na hipótese da proposta do 1º colocado permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação após o encerramento da etapa de lances 
da sessão pública, o PREGOEIRO poderá negociar condições mais vantajosas depois de 
definido o resultado do julgamento. 

7.26 Se após a negociação com o 1º colocado ele for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação pela Administração, a negociação poderá ser feita com os demais LICITAN-

TES, de acordo com a ordem de classificação inicialmente estabelecida. 

7.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais LICITANTES. 

7.28 O resultado da negociação será divulgado a todos os LICITANTES e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

7.29 O PREGOEIRO solicitará ao LICITANTE mais bem classificado que, no prazo de 2 ho-
ras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada 
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários à confirmação da-
queles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30 É facultado ao PREGOEIRO prorrogar o prazo estabelecido no item anterior, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo LICITANTE, se o requerimento for feito 
antes do término do prazo. 

1º
• Empresas estabelecidas no território do Estado do Pará.

2º
• Empresas brasileiras.

3º

• Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País.

4º

• Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
Federal nº 12.187/09.
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7.31 Após a negociação do preço, o PREGOEIRO iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

CLÁUSULA 8 

Julgamento das propostas 

8.1 Encerrada a negociação do preço, o PREGOEIRO verificará se o LICITANTE proviso-
riamente classificado em 1º lugar atende às condições de participação na licitação, 
conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos e este Edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. SICAF;   

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Con-
troladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e  

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

d. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra-
tiva e Inelegibilidade (CNJ), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa LICITANTE e de seu 
sócio majoritário, considerando a proibição do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

8.3 Caso a consulta mostre OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS, o PREGOEIRO ve-
rificará se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências 
impeditivas indiretas, de acordo com o seguinte procedimento: 

a. A tentativa de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societá-
rios, linhas de fornecimento similares ou outros elementos que indiquem a 
tentativa de fugir da aplicação de sanção impeditiva de licitar ou de contratar; 

b. O LICITANTE será convocado para manifestação antes de uma eventual desclas-
sificação; 

c. Após a defesa e sendo constatada a tentativa de fraudar a aplicação de sanção, o 
LICITANTE será julgado inabilitado. 
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8.4 O procedimento de habilitação será iniciado depois de constada a capacidade do LI-

CITANTE participar. 

8.5 Caso o LICITANTE provisoriamente classificado em 1º lugar tenha utilizado algum 
tratamento favorecido às MEs e EPPs, o PREGOEIRO verificará se ele faz jus ao benefício, 
em conformidade com este Edital. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
PREGOEIRO examinará a proposta classificada em 1º lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a. Contiver vícios que não possam ser sanados; 

b. Não obedecer às especificações técnicas contidas no TR; 

c. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defi-
nido para a contratação; 

d. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

e. Não estiver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
o erro não possa ser sanado. 

8.8 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% do valor orçado 
pela administração, devendo o PREGOEIRO investigar a exequibilidade da proposta por 
meio das seguintes análises: 

a. Verificação se o custo do LICITANTE ultrapassa o valor da proposta; e 

b. Ausência de custos de oportunidade que justifiquem a oferta realizada. 

8.9 Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza 
a constatação da inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação. 

8.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, o LICITANTE poderá ser notificado para comprovar a 
exequibilidade da proposta. 

8.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PRE-

ÇOS elaborada pela Administração, o LICITANTE classificado em 1º lugar será convocado 
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para apresentar planilha elaborada por ele com os valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo LICITANTE no prazo indicado pelo sis-
tema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação. 

8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a corrigir erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do ob-
jeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

CLÁUSULA 9 

Habilitação 

9.1 Os documentos previstos no TR serão exigidos para habilitação do LICITANTE. 

9.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicial-
mente apresentados em tradução livre. 

9.4 Se o LICITANTE vencedor for empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 
8.660/16, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.5 Em caso de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

9.5.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microem-
presas ou empresas de pequeno porte e o TR exigir requisitos de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% 
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para o consórcio em relação ao valor exigido para os LICITANTES 
individuais. 

9.6. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia enviada por meio eletrônico.  

9.7 Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser substituídos por registro ca-
dastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 

9.8 Será verificado se o LICITANTE apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei.  

9.9 Será verificado se o LICITANTE apresentou no sistema a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ-
dência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sob pena de inabilitação.  

9.10 O LICITANTE deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas com-
preendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na legislação, convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.  

9.11 Caso o TR preveja a realização de vistoria, o LICITANTE deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a 
ele o direito de realização da vistoria prévia.  

9.11.1 O LICITANTE que optar por realizar vistoria prévia terá dis-
ponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser 
agendado pelo e-mail: daf@semu.pa.gov.br, de modo que seu agen-
damento não coincida com o agendamento de outros LICITANTES.  

9.11.2 Caso o LICITANTE opte por não realizar vistoria, poderá subs-
tituir a declaração exigida por declaração formal assinada pelo seu 
responsável técnico acerca do conhecimento das condições e peculi-
aridades da contratação. 

9.12 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por 
ele. 

9.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
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9.13 A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certi-
dões pelo PREGOEIRO constitui prova para fins de habilitação. 

9.14 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, pror-
rogável por igual período, contado da solicitação do PREGOEIRO. 

9.15 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao LICITANTE vencedor. 

9.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em diligência para: 

a. Complementação de informações sobre os documentos apresentados pelo LICI-

TANTE e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura da 
licitação; e 

b. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi-
mento das propostas. 

9.17 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de 
contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.18 Se o LICITANTE não atender às exigências para habilitação, o PREGOEIRO examinará 
a proposta subsequente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 9.14. 

9.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do LICITANTE cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos o procedimento 
de habilitação.  

9.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MEs e EPPs somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
 
9.21 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
9.21.1 Habilitação jurídica 

9.21.1.1 A habilitação jurídica ocorrerá, no que couber: 

9.21.1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identi-
ficação em todo o território nacional; 
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9.21.1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.21.1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceita-
ção ficará condicionada à verificação da autenticidade; 

9.21.1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – 
SLU ou sociedade identificada como empresa individual de respon-
sabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de docu-
mento comprobatório de seus administradores; 

9.21.1.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização 
de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se locali-
zar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede. 

9.21.1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Re-
gistro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

9.21.1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou em-
presária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mer-
cantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

9.21.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.21.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.21.2.2 Apresentação relatório simplificado do Sistema de Cadas-
tramento unificado de Fornecedores – SICAF; 

9.21.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi-
nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
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Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.21.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS); 

9.21.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus-
tiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

9.21.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes FEDE-
RAL/ESTADUAL/DISTRITAL/MUNICIPAL relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compa-
tível com o objeto contratual; 

9.21.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda FEDERAL/ESTA-
DUAL/DISTRITAL/MUNICIPAL do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou con-
corre; 

9.21.2.8 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, via declaração que não emprega menor; 

9.21.2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos re-
lacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. O fornece-
dor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de ins-
crição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.21.2.10  O fornecedor enquadrado como microempreendedor indi-
vidual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e mu-
nicipal. 

9.21.3 Qualificação econômico-financeira 

9.21.3.1 Não obstante a comprovação da habilitação por meio do SI-
CAF, conforme acima descrito, para fins de comprovação da 
qualificação econômico-financeira a licitante deverá ainda apresen-
tar: 
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9.21.3.2 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distri-
buidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de soci-
edade simples; 

9.21.3.3 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede do fornecedor; 

9.21.3.4 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercí-
cio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando: 

a. Balanço Patrimonial, juntamente com as Demonstrações Contá-
beis: DRE, Nota explicativa do exercício social exigível, 
apresentados na forma da lei, por tanto extraída cópia do Livro Con-
tábil Diário, o qual foi devidamente registrado na Junta Comercial 
ou órgão competente.  Acompanhados da cópia do termo de abertura 
e encerramento do livro diário, onde conste o registro da Junta Co-
mercial ou órgão competente. 

9.21.3.5 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), conforme as seguintes 
fórmulas: 

a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Pas-
sivo não Circulante); 

c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circu-
lante). 

9.21.3.5.1 Para a demonstração dos índices econômicos previstos 
neste subitem a licitante deverá apresentar Declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil. 

9.21.3.6 Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor da con-
tratação. 

9.21.3.7 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos; 

9.21.3.8 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com 
base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmis-
são da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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9.21.3.9 Declaração do licitante, acompanhada da relação de com-
promissos assumidos, de que um doze avos (1/12) dos contratos 
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada 
vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimô-
nio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos: 

a) A Declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resul-
tado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 

b) Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada 
na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja 
superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante 
deverá apresentar justificativas. 

9.21.3.10 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão subs-
tituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.21.4 Habilitação Técnica 

9.21.4.1 Comprovação de aptidão para execução do fornecimento de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s). 

9.21.4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subi-
tem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 

a) Comprovação da execução dos fornecimentos, com um 
mínimo de 50% (cinco por cento) do quantitativo a ser con-
tratado, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 
diferentes. 

b. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresenta-
dos em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

c. O licitante disponibilizará todas as informações necessá-
rias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços, entre 
outros documentos. 
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d. Os atestados deverão referir-se a execuções no âmbito de 
sua atividade econômica principal ou secundária especifica-
das no contrato social vigente; 

9.21.4.1.2 Serão aceitos atestados ou outros documentos há-
beis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se com-
provada a inidoneidade da entidade emissora. 

9.21.4.1.3 A apresentação de certidões ou atestados de de-
sempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 
tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requi-
sitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e 
regulamentos sobre o tema. 

9.21.4.1.4 A SEMU poderá realizar diligência para compro-
var a veracidade do atestado, solicitando Nota Fiscal e 
Contrato referentes à prestação do serviço quando achar ne-
cessário. 

9.21.4.1.5 O licitante disponibilizará todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 

9.21.4.2 Atestado de visita técnica, fornecido pelo órgão licitante, 
comprovando que tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 

9.21.4.2.1 Caso a licitante QUEIRA VISTORIAR os locais onde se-
rão executados os serviços, os interessados deverão procurar a 
Diretoria Administrativa e Financeira da Secretaria de Estado das 
Mulheres, das 09:00 às 16:00 horas, de 2ª a 6ª feiras até o último dia 
útil anterior à data da realização da licitação, a qual emitida uma de-
claração de comparecimento. 

9.21.4.2.2 A empresa, a seu critério, poderá DECLINAR da visita, 
sendo, neste caso, necessário apresentar em substituição ao atestado 
de visita, DECLARAÇÃO FORMAL assinada pelo responsável téc-
nico, sob as penalidades da lei, que em pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e so-
bre o local do serviço, assumindo total RESPONSABILIDADE por 
esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do 
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conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natu-
reza técnica e/ou financeira; 

9.21.4.3 Apresentar, sob as penas cabíveis, declaração formal de dis-
ponibilidade, de instalações, material, equipamentos e pessoal técnico 
capacidade e licenciado em atendimento as leis vigentes, com a qua-
lificação de cada um dos membros, adequados para a realização do 
objeto licitado. 

9.21.4.4 Autorização Anatel para prestação dos serviços objeto deste 
processo; 

CLÁUSULA 10 

Adjudicação e homologação 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao LICITANTE declarado vencedor pela auto-
ridade competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente apresentados. 

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

CLÁUSULA 11 

Recursos 

11.1 A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou inabili-
tação de LICITANTES, a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no art. 
165 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.2 O prazo recursal é de 3 dias úteis, contados da data da notificação da decisão a ser 
recorrida ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do LICITANTE, deve-se observar o seguinte: 

a. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de não ser 
possível apresentar o recurso; e 

b. O prazo para apresentação das razões do recurso será iniciado na data da notifica-
ção da decisão ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá: 
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a. Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou 

b. Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a autoridade superior, que 
deverá decidi-lo no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais LICITANTES 
será de 3 dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interpo-
sição do recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que a autoridade competente emita a sua decisão final.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser aprovei-
tados. 

11.10 Os autos do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Portal 
ComprasPará. 

CLÁUSULA 12 

Infrações e sanções administrativas 

12.1 Constituem infrações administrativas do LICITANTE a serem punidas com as seguin-
tes sanções: 

Infração Penalidade 

a. Deixar de entregar a documentação exigida 
para a licitação ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo 
PREGOEIRO durante o certame; 

b. Salvo em decorrência de fato superveni-
ente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta, em especial quando: 

1. Não enviar a proposta adequada ao úl-
timo lance ofertado ou após a 
negociação;  

Multa 

0,5% a 15% do valor do contrato lici-
tado. 

e 

Impedimento de licitar  
e contratar* 

* Exceto quando se justificar a impo-
sição de penalidade mais grave, 
ocasião em que poderá ser aplicada a 
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2. Recusar-se a enviar o detalhamento da 
proposta quando exigível;  

3. Pedir para ser desclassificado quando 
encerrada a etapa competitiva;  

c. Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de va-
lidade de sua proposta; 

d. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o 
contrato, ou a aceitar ou retirar o instru-
mento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

sanção de “Declaração de inidonei-
dade para licitar e contratar”. 

e. Apresentar declaração ou documentação 
falsa ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 

f. Fraudar a licitação; 

g. Comportar-se de modo inidôneo ou come-
ter fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

1. Agir em conluio ou contra a lei;  

2. Induzir deliberadamente a erro no jul-
gamento;  

h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; 

i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 
Federal nº 12.846/13. 

Multa 

15% a 30% do valor do contrato lici-
tado. 

e 

Declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar 

12.2 As sanções somente poderão ser aplicadas após o contraditório e ampla defesa do 
LICITANTE ou adjudicatário. 

12.3. As sanções previstas no item 12.1 não excluem as responsabilidades civil e criminal 
dos envolvidos. 

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. As peculiaridades do caso concreto. 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle. 

12.5 A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.6 As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de 
multa. 

12.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do Pará. 

12.10 A duração da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar obser-
vará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad-
ministração descrita na alínea c do item 12.1, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do PROMOTOR. 

12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instau-
ração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o LI-

CITANTE ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.13 Da aplicação das sanções multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso 
no prazo de 15 dias úteis observado o seguinte: 

a. O prazo para recorrer se inicia na data da intimação; 
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b. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.14 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
caberá a pedido de reconsideração no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 

12.15 O recurso a que se refere o item 12.13 deverá ser decidido no prazo máximo de 20 
dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que a autoridade competente decida sobre ele. 

12.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

CLÁUSULA 13 

Impugnação ao edital 

13.1 Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal nº 14.133/21 ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

13.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes 
da data da abertura da sessão pública. 

13.3 A resposta à impugnação ou à solicitação de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

13.4 A impugnação e a solicitação de esclarecimento poderão ser realizadas por meio 
eletrônico, por meio do E-mail: clc@semu.pa.gov.br  

13.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos pre-
vistos na licitação. 

13.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da 
licitação, observados os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances pre-
vistos no Dec Estadual nº 2.940, de 2023. 
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CLÁUSULA 14 

Disposições finais 

14.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da licitação na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
1º dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo PREGOEIRO. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obser-
varão o horário de Brasília-DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am-
pliação da disputa entre os LICITANTES, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-
postas e a Administração não poderá ser responsabilizada por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento.  

14.8 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do LICITANTE, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

14.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas e no Portal ComprasPará. 

14.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO I - Termo de Referência 
Apêndice do ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Modelo de Proposta comercial 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

Belém (PA), 19 de maio de 2026. 

 

(Assinado eletronicamente) 
FERNANDA COELHO DE MELO 

Agente de Contratação 
matrícula nº 54196212 

 
 

 


